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LEI Nº 14.129, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 673.000,00 

(seiscentos e setenta e três mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 673.000,00 (seiscentos e setenta e três mil 

reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

 023 - Secretaria Municipal de Cultura   

 13.392.2212.2134 - Projetos, Atividades e Iniciativas Culturais   

 3.3.50.41 - 1.501.0000000 - Contribuições - 930 R$ 673.000,00 

   

Total Geral  R$ 673.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL  das seguintes dotações orçamentárias: 

 

  02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.122.2212.2133 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-

dica - 960 

 

R$ 

 

88.000,00 

   

13.392.2212.2134 - Projetos, Atividades e Iniciativas Culturais   

3.3.90.31 - 1.501.0000000 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 

Desportivas e Outras - 933 

 

R$ 

 

24.000,00 

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-

dica - 936  

 

R$ 

 

194.000,00  

   

13.392.2212.2444 - Realização de Festivais Artísticos, Culturais e 

Tradicionais 

  

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-

dica - 942 

R$ 367.000,00 

   

Total Geral  R$ 673.000,00 
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Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 13.982, de 24 de dezembro de 2024 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2025). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de abril de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 12.666, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 673.000,00 

(seiscentos e setenta e três mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 673.000,00 (seiscentos e setenta e três mil 

reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

 023 - Secretaria Municipal de Cultura   

 13.392.2212.2134 - Projetos, Atividades e Iniciativas Culturais   

 3.3.50.41 - 1.501.0000000 - Contribuições - 930 R$ 673.000,00 

   

Total Geral  R$ 673.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

  02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.122.2212.2133 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-

dica - 960 

 

R$ 

 

88.000,00 

   

13.392.2212.2134 - Projetos, Atividades e Iniciativas Culturais   

3.3.90.31 - 1.501.0000000 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 

Desportivas e Outras - 933 
 

R$ 

 

24.000,00 

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-

dica - 936  

 

R$ 

 

194.000,00  

   

13.392.2212.2444 - Realização de Festivais Artísticos, Culturais e 

Tradicionais 

  

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-

dica - 942 

R$ 367.000,00 

   

Total Geral  R$ 673.000,00 
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Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 13.982, de 24 de dezembro de 2024 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2025). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de abril de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 12.668, DE 23 DE ABRIL DE 2025.  
Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 

R$ R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais em especial a Lei 13.998, de 30 de dezembro de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), 

para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

 023 - Secretaria Municipal de Cultura   

 13.392.2212.2134 - Projetos, Atividades e Iniciativas Culturais   

 3.3.50.41 - 1.501.0000000 - Contribuições - 930 R$ 25.000,00 

   

Total Geral R$ 25.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utiliza-

dos recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

 023 - Secretaria Municipal de Cultura   

 13.392.2212.2134 - Projetos, Atividades e Iniciativas Culturais   

3.3.90.32 - 1.501.0000000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gra-

tuita – 934 

R$ 25.000,00 

   

Total Geral  R$ 25.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de abril de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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